
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NR 2630, DE 06 DE R:M!MBRO DE 1992. 

"Oficializa o '!b.meio de Pássaros Silvestres 

e dá aJtras pr:ovidências. • 

Professor C8lSO DB AlMEIDA LAGB, Prefeito Municipal de 

zeiro, F.stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A e.AMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROJaJ E 

~IONA A SlllJINI'E LEI: 

.ARl'IW 12 - Fica oficializado o Torneio de Pássaros Silves 

tres no Município de ·eruzeiro, a ser t:ealizado anualmente no nês de outubro. 

ARl.'I(J) 22 - As despesas can a organização e doação de tro 

féus, correrão por oonta da Prefeitura Municipal de cruzeiro, junto ao setor 
c:anpetente, ficando designado o Ginásio de Esportes ".ra:;g IXS SANJ.m" ( Zé dll 

Bola ) , caro local do evento. 

ARrIOO 39 - As despesas cana. execução desta Lei, correrão 

por oonta de dotaQães próprias a serem consignadas no próxinD orçamento • 

. ARl'IOO 40 - F.sta lei entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

Crumiro, 06 de nouetilto de 1992. 

õ!!~- tl!GI! 
Pl'efeito M:Jnicipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 
ro, em 06 de novembro de 1992. 


